
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  N.º          DE 2008  
(Da Senhora Rebecca Garcia) 

 
 
 

        Solicito ao Senhor Már-
cio Fortes, Ministro das Ci-
dades, informações referen-
tes a  programas destinados 
à melhoria de vida a pessoas 
portadoras de necessidades 
especiais.  
 
 
 
 

          Senhor Presidente, 
 
 
          Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e no artigo 115, 
inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exª. que 
seja encaminhado ao Ministro das Cidades, o Sr. Márcio Fortes, informações refe-
rentes a projetos nacionais destinados a melhoria da qualidade de vida das pes-
soas portadoras de necessidades especiais.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

         Ao analisarmos a realidade brasileira nos deparamos com grandes parado-
xos dentre eles está  mais uma afronta ao artigo 5º  da nossa constituição federal, 
trata-se da dificuldade de locomoção dos portadores de necessidades especiais, o 
que vai de encontro ao direito de ir e vir de todo cidadão. 
 
        Estas dificuldades são impostas por fatores imperceptíveis para maioria da 
população, um exemplo é a falta de rampas suficientes para os cadeirantes, falta 
de ônibus adaptados, semáforo com sonorizador nas faixas de pedestres para 
deficientes visuais, e,  principalmente, não podemos esquecer, a falta de informa-
ção da população de como conviver de forma harmônica e  de qualidade com  
pessoas portadoras de necessidades especiais.  
 
        A expressão “acessibilidade”, presente em diversas áreas de atividade tem 
uma amplitude maior que a eliminação de barreiras arquitetônicas, de disponibili-
dade de comunicação, de acesso físico, de equipamentos e programas adequa-
dos, de conteúdo e apresentação da informação em formatos alternativos.   
 



As Leis n°s 10.048, de 8 de novembro de 2000, que d á prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade , muitas ve-
zes não consegue chegar ao conhecimento da sociedade de forma mais ampla. 
  
Dessa maneira o cidadão não consegue ter acesso aos seus direitos. Informação 
é o maior patrimônio do ser humano. 
 
 
   
 
        Este é o contexto que nos leva a solicitar ao Ministro das Cidades, o Sr. Mar-
cos Fortes, informações referentes à melhoria de vida a pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 
 
 
1) Qual a possibilidades de serem feitos programas nacionais de conscientização 

da população em conviver com as diversas deficiências existentes? 
 
2) Levando em conta a Secretaria existente na cidade de São Paulo, que é desti-
nada a melhoria de vida de pessoas portadoras de necessidades especiais e que 
vem obtendo ótimos resultados, solicito um estudo que leve em consideração a 
criação de Secretarias semelhantes em todas as capitais do país. 
 
 

Sala de comissões           de abril de2008  
 
 
 
 
 
 
 

Rebecca Garcia  
Deputada Federal(PP/AM) 

 
 


